

ALTERA O ARTIGO 21 E CRIA ANEXO NA LEI MUNICIPAL Nº 2158, DE 23 DE MAIO DE 2006 





GILNEI  JOSÉ NAZARETH  DE  SOUZA,  Vice-Prefeito  Municipal em exercício.



FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:



L E I :



Art. 1º - Fica criado no Quadro de Cargos em Comissão - CCs do Executivo Municipal, constante do artigo 21, da Lei Municipal nº 2158, de 23 de maio de 2006, o seguinte cargo:



Nº DE CARGOS

E FUNÇÕES�DENOMINAÇÃO�PADRÃO 

DO CC�CÓDIGO 

DA FG�ANEXO��

01�CHEFE DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E REDE ELÉTRICA DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS�

III�

III�

II - 32��



Art. 2º - Fica criado o anexo II - 32.



Art. 3º - As despesas decorrentes da presente Lei serão atendidas pelas dotações orçamentárias próprias.



Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,   05   de   dezembro   de   2006. 



   







GILNEI JOSÉ NAZARETH DE SOUZA 

                                                                                                           Vice-Prefeito Municipal em exercício



REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE







GRAZIELA DE MOURA TERRA                                                                  JOSÉ LUIZ FRANTZ

          Chefe de Gabinete                                                             Secretário Municipal de Administração                                                           

                                                                                                            



 

                                                                                                                  LEIMAR NAZIR SIMÃO

                                                                                                                Procurador Coordenador          





ANEXO II – 32





QUADRO: CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES GRATIFICADAS



CARGO: CHEFE DO SETOR DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA E DA REDE ELÉTRICA 

DOS PRÉDIOS PÚBLICOS MUNICIPAIS



PADRÃO: CC - III ou FG - III 







SÍNTESE DOS DEVERES: Chefiar a equipe de eletricidade e turma de serviços na realização de manutenção da rede de iluminação pública e rede de energia elétrica dos prédios públicos municipais, assessorar o Secretário Municipal de Obras, Saneamento, Transporte e Trânsito na demanda da secretaria, no que se refere à iluminação pública e rede elétrica.



EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Chefiar as equipes de serviços externos no interior e área urbana, nos trabalhos de ampliação, reformas e manutenção da rede de iluminação pública e rede elétrica dos prédios públicos municipais. Fazer levantamento das necessidades, elencar prioridades e realizar vistorias, juntamente com a equipe de serviços. Controlar a prestação de serviços terceirizados, no que se refere à qualidade, segurança e economia, bem como controle de estoque e outras atividades correlatas.





CONDIÇÕES DE TRABALHO:

a) Horário: período normal de trabalho de 44 horas semanais;

b) Outras: o exercício do cargo poderá determinar a realização de trabalho aos sábados, domingos e feriados, bem como atividades noturnas, excepcionalmente.





REQUISITOS PARA PROVIMENTO:

Escolaridade: Ensino Fundamental Incompleto;

Idade Mínima: 18 anos;

Carteira Nacional de Habilitação, categoria “C”.
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